
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE PERUÍBE
CONTUR

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Aos 09 dias do mês de dezembro de 2025, às 15:30h, na sala de reuniões da Secretaria de Turismo 
de Peruíbe, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Turismo de Peruíbe, conforme 
convocação feita para esta data, com a presença dos que rubricam a lista de presença da respectiva 
reunião. Deu-se início à reunião, onde discutiram e deliberaram sobre a seguinte pauta:

1 Aprovação da ata anterior;
2 Eventos de fim de ano;
3 Proposta de alteração na Lei do CONTUR;
4 Suspensão dos trabalhos até o Carnaval;

1. APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: Iniciando a reunião, o Conselho aprovou por 
unanimidade a ata da reunião realizada em 11/11/2025.

2. EVENTOS DE FIM DE ANO: Em seguida, o Secretário de Turismo, Sr. Edilson Almeida, 
iniciou sua fala sobre as atividades de fim de ano e Natal, informando que o “Show da Virada” 
deverá ocorrer na área do Parque Turístico Benedito Marcondes Sodré. Informou, ainda, sobre 
apresentações de fim de ano com shows de artistas locais e mencionou a previsão de evento na 
região do Oásis, promovido por empresa particular. O Secretário informou também que a 
Administração fechou parceria com a TV Band para chamadas ao vivo durante o verão, com a 
instalação de um estúdio no Ponto “i”, para transmissões e programas ao vivo.

Na sequência, o Sr. Edilson passou a palavra ao Secretário de Meio Ambiente, Sr. Eduardo Ribas, 
que informou sobre eventos da pasta de meio ambiente que devem incrementar as atrações do verão
na cidade. Retomando a palavra, o Secretário Edilson informou que a Praça Flórida deverá retomar 
as atividades. A Diretora de Cultura informou que a Secretaria deverá trabalhar para manter as 
atividades também após a temporada.

Ainda no tema de eventos, o Sr. Maurício, representante da Comunidade Negra, relatou dificuldades
na promoção dos eventos de Iemanjá, mencionando também problemas na infraestrutura elétrica. O 
Sr. Edilson esclareceu que é necessário seguir os procedimentos burocráticos pertinentes e que, por 
esse motivo, em algumas situações não há tempo hábil para resolução de determinadas demandas.

3. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NA LEI DO CONTUR: Prosseguindo com as pautas, o Sr. 
Edilson apresentou proposta de alteração na Lei do CONTUR, destacando que não é interessante a 
existência de cadeiras vagas no Conselho sem representação. Propôs que, em caso de inexistência 
de representantes por período determinado, ou diante de número determinado de faltas, as cadeiras 
correspondentes sejam excluídas. Ficou consignado que a proposta deverá ser organizada em 
minuta para análise e deliberação em reunião futura.

4. SUSPENSÃO DOS TRABALHOS ATÉ O CARNAVAL: Dando continuidade, o Sr. Edilson 
propôs a votação para suspensão dos trabalhos do Conselho até o mês de março, conforme acordado
tradicionalmente em anos anteriores. A Presidente colocou a proposta em votação, sendo a mesma 
aprovada por unanimidade.



Encerradas as pautas, deu-se início aos informes. O Sr. Edilson informou o posicionamento da 
cidade de Peruíbe em terceiro lugar no ranking de cidades turísticas do Estado. Informou, ainda, que
Peruíbe foi classificada no prêmio Top Destino Turístico em duas categorias: Turismo de Pesca e 
Ecoturismo, registrando que a cidade deveria constar em três categorias, porém, devido a um erro 
na divulgação das regras, uma das categorias precisou ser excluída.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada em seu tempo. Lavrou-se a presente ata a que se
refere esta reunião do Conselho Municipal de Turismo de Peruíbe que, após lida e aprovada, foi 
assinada pelo(a) Presidente da reunião.

Karina Hadad
Presidente CONTUR


